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PREFEITURA MUNiaPAL DE GUAÇüí
CNPJ/MF n.» 27.174.135/0001-20

JUSTIFICATIVA

Bninentes Presidente e Vereadores:

O Projeto de Lei n® 070/2002, que apresento a Vossas
Excelências, objetiva reintegrar lote ao patrimônio público Municipal.

Nobres Edis, uma das preocupações desta Administração
é a regularização dos lotes que hoje se encontram na ilegalidade junto a
esta Prefeitura.

Informo ainda, que a reintegração do lote mencionado no
Prcjeto em anexo junto ao patrim^io público municipal que este Executivo
ora propõe, é a maneira mais viável e legal para tal regularização, uma vez
que os donatários desistiram do referido lote assinando para tanto, um
Termo de Renúncia.

Pelo exposto é que mais uma vez conto com a
ccxnpetência dessa Etógia Câmara, através dos Nobres Edis, para a
apreciação e aprovaçidíaq referido prqeto de lei.

Atenciosamente

LUC tNO MANOEL MACHADO

'Prefeito Municipal

Praça Joãw Âcacmho, 01 - CEP 29560-000 - T^.: (Osx) 28 3552-1493 - Geaçul - ES.,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUt
CNPJ/MF n." 27.1?4,13S/0001»20

A H O D OV

03

PROJETO DE LE! N® 0?Ô/2©Sk

A P R Q. A D O

Sala das 5 oj

Preddmte

RBNmGRA LOl^AO PATRIMÔNIO
PÚBLICO MUNICIPAL.

JYesidente

O Prefeito Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo,
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei:

^  Artigo - Fica reintegrado ao Patrimônio Público
Municipal, o Lote 35 da Quadra 03, localizado no Loíeamenío Prefeito
"Márioel Monteiro Torres", doado à Senhora IrenI Carolina da Silva Araújo e
Ismael Pinto de Araújo, conforme Lei Municipal n® 2,395/96.

Artigo y - A reintegração do lote referido no artigo anterior,
dar-se-á, tendo em vista a desistência dos respectivos donatários, conforme
Termo de Renúncia assinado pelos mesmos e de acordo com os artigos
constantes da Lei que originou tal doação.

ArtigcKy - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogidasairdisposições em contrário.

Guaçuli- Ek 22 de novembro de 2002.

iNÚ MâNOêL machado

Prefeito Wiurtidpal

Praçs Jfflio Acaciili©, O! - CEF 29560-000 - Tei: (Oss) 2§ 3553-1493 - Gaaçoi - IS.
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^ós, IRE^j CAROLJNa r»

M ARAÚJO™ favor da muaicipalidaTe 631,1.1"°"'^'" ToTes, vnmosOue estamos renunciando o refSdòTo"

Guaçui-ES, 24 de Outubro
de 2002.
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À Superintendência de Obras (Processo n» 3789/02),

apói, encaminhar o presente"á°Pm ° questão. Logo
emilir parecer. ' Procuradona Geral do Município pam

Em; 29 de outubro de 2002.

PMt; I n

-05 iFl

ííVHIN^/m

í-uciano ManoeTj^
Prcfcilo Municipal de Gu;í

A Procuradoria Geral do Município,

Confirmamos haver
Manoe, Mo„.e.o T~

Encaminhamos portanto,
estão renunciando o lote para

ISMAEL íiSfoDrÁRlojTF 'T'prov.dè„ciasJá cua corforme requerra™,
.

-
domínio público

Guaçui-ES, 04 de Novembro de 2002

DANILO ./^WD/AL de CARVALHO
Superintendente de Obras
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ProT/®3^® EeitKPreitas^radorla ̂ al do wínTeíDtD-



AA I rocuradoria (Processo n° 3789/02),
i'N!(; 1 V

com a Legislação °
Municipal ' ̂ Projeto de L.ei a Câmara

Wni^íif

Em; I 1 de no\ embro de 2b)í,)2

Luciano iM^noHAIachado
Prcfcilo Miiiiicipal dc i
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ferreira firmo e, SEBASTIÃO MILSON FIRMO.
42. ADILEIA DA SILVA e JOÃO MENDES DA SILVA.

ELI VIANA DA SILVA b JOAO CARLOS MONTESSO.

44. EMILIA BARRETO NERY e JOSÉ ROSAES NERY.

45. EDNA MARIA DA SILVA e JOSÉ PAULO DA SILVA.
"46. ENl DA CONCEIÇÃO VIANA e JOAO CARLOS MONTESSO.
47. ERLI ALMEIDA DIAS e WALDIR FERREIRA DIAS.

48. ENI CLER RIBEIRO.

49. ENI ALVES DA SILVA.

50. FORTUNATfl Dfl SILVA e ATAIDES PEREIRA DOS SANTOS.
51. 8ERALDA DO CARMO RIBEIRO e ALCIDES RIBEIRO DAS NEVES.
52. 6ERALDA APARECIDA ELIAS e JOAO PAULO DA SILVA.
53. GENILDA ALVES DE MOURA e FRANCISCO ZACARIAS DE MOURA.
54. GLAUCIA MARIA VALéRIO DA SILVA e JOAO BATISTA DA SILVA.
55. BENI FRANCISCA CASSIMIRO b JOAO CASSIMIRO.
5Ó. GENI CORREIA DA SILVA e CARLOS ROBERTO TEIXEIRA.
57. GENECV MACHADO BRAGA b ELIOMAR PERMANHANI DE SOUZA. -
58. HELENA OUIRINO CHEVI b CARLOS MARIA CHEVI.
59. HILUA MARIA CHEVI DA SILVA e ALVARO TEODORO DA SILVA.
OO. HELíA ISABEL DA SILVA e FERNANDES DOMICIANO.

61. IZABEL MARIA BORGES DA SILVEIRA B SEBASTIÃO SILVEIRA DE
CARVALHO.

62. ISOLINA FRANCISCA DA SILVA B SEBASTIBO SILVA.
63. IVANILDA DA SILVA OLVIEIRA.

64. IVONI LOPES FERREIRA.

CAROl TNA DA SILVA ARAÜJO_e.^AEL PINTO DF ARA7rr?T-l

66. IVANETE DE OLIVEIRA e JOSé LUIZ DE OLIVEIRA.
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IA VITAL DA CONCEIÇfiü e NIVALDO CARLOS DA

^ 222. TEREZINHA FRAhJGILO BARBOSA e JOSÉ BARBOSA.

223. TEREZINHA AUXILIADORA QUINTINO RAMOS e JOSÉ HENRIQUE
RAMOS.

224. TEREZINHA DE FATIMA JEVEAUX DE SOUZA e JOSÉ LUIZ DE SOU-
ZA.

225. TEREZINHA VENINA DE PAULA SILVA s LUIZ CARLOS MIRANDA DA
SILVA.

226. TEREZINHA MAR]

CONCEIÇRO.

227. TEREZINHA APAFÍECIDA ALVES.

228. VANIA NUNES AGUIAR.

2.^:9. VILMA LUIZA DOS SANTOS.

230. VERA LÚCIA CAETANO.

231. VERA LÚCIA DO

232. ZÉLIA MARIA DA

VA.

233. ZILMA PACHECO

234. ZENI FILISBINA

NETO.

--■5. ZÉLIA PEREIRA MIGUEL e JAIR BRANCO RANGEL,

NASCIMENTO e MlbUEL PAULINO DA SILVA.
SILVA RANGEL e JOSÉ ALVES MOREIRA DA SIL-

NELES e ILTO ZANIRATI NELES.

da SILVEIRA LIONCIO e JOÃO AFONSO LIONCID

AEtiqo 9y - Os con

meses para iniciar

data limite, perder

reinteg.-^ando-o imed;

Artigo 10 - Na hipó

de 02 (dois) Io

cessionários teráo o prazo de 06 (seis)

i construção de sua residência. Após esta
-se-á a concessão sobre o imóvel cedido,
acamente ao patrimônio público municipal.

tese de se constatar nesta lex', a doação
:es para um mesmo donatário, fica



te?-;
aLitomaticsmente cancelada uma das á

reas,

ü - Fica automaticamente cancelada a doação de cual-

quer lote constante desta lei, na hipótese de se constatar

que o donatário ao qual se destina o lote referenciado, pos

sua bens imóveis urbanos ou propriedade rural produti>
. va,

Artiao 12 - A Secretaria Municipal de Obras arbitrará em tem

po hábil, um padrão mínimo para as construçües, que deverão

se de alvenaria, com reboco e>;terno, com cobertura de telh

OU laje.

as

13 - A distribuição dos lotes entre cs cessionários

deverá ser feita através de sorteio públ.

interessados.

.ico e na oresença dos

Artiao 14 - Revogam-se as disposições em contrário, entrando

em vigor a presente Lei na data de sua publicação.

f buaçui, Paotí^São Miguel , 2V de março de 19^'6,

i—UX^ f"e:rraz; r^ouL_xb-i

F"r-e.-r&±iio rii-ii-s±c=±pe%X

Fls=:-i_ X An-IA MARIA SIL.VA SCHUARTZ

■cíc:i.!ir-aicJc3^ei G* a-X do M5_í.r6xciipio



-  : AUTUAÇÃO
' Nesta Data Autuo os Documentos Tomando

Este o n°

Sala das Sessões, em

ãr-

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos

ao Exm" Sr. Assessor ,|ifí^^o da CMG

Sala das S^sõt;Srz;iéS~^J^^JI^á^.l.Q..Ç^

PROJETO DE LEI N° 070/2002.

REINTEGRA LOTE AO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL

Autoria: Poder Executivo Municipal

Pelo presente projeto de lei, o Poder Executivo Municipal, fece a renúncia dos donatários
Eeni Carolina da Silva Araújo e Ismael Pinto de Araújo, conforme documento de fls.,
reintegra ao Patrimônio Público Municipal o lote n° 35 da quadra 03 do Loteamento
"Manoel Monteiro Torres", doado pela Lei Municipal n° 2395/96, nesta cidade.

Considerando que a reintegração pretendida se fez pela desistência e/ou renúncia dos
donatários não se vislumbra qualquer irregularidade, merece, pois, a apreciação desta Casa
de Leis.

Guaçui, 03 de deze: de 002ro

^aniel Efeitas^_^
ProEurados Jurídico



AÜTUAÇAO
Nesta Data Autuo os Documentos Tomando

Este o n°

Sala das Sessões,

tano

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos ao

Exm" Sr. Presidente da Comisíãp^e Justiça

Sala das Sessões .«.a

Presidente

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N". 070/2002

Reintegra Lote ao Patrimônio Público Municipal.

Sr. Presidente:

A Comissão de Justiça da Câmara Municipal de Guaçuí, após
análise ao Projeto de Lei n°. 070/2002, em epígrafe, é pela
TRAMITAÇÃO NORMAL do mesmo.

Sala das Sessões; Dr. Francisco Lacerda de Aguiar.

Guaçuí-ES, 26 de Fevereiro de 2003.

NELSON CARLOS BASTOS POLIDO

MARCOS ANTONIO VIANA

JOSE LUIZ PIROVANI

Presídáite

Relator

Membro



AUTUAÇÃO
Nesta Data Âutu» os Documentos Tomandu

®ste o n

Sala das Sessões, em ..JJf^.L.^.^J..Ç3...

Sec

REMESSA
Nesta Data Faço Remessa Destes Autos ao

Exm" Sr. Presidente da Comúsã^^ Finanças
Sala das I, em.

ente-

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS
E ORÇAMENTO

PROJETO DE LEI W. 070/2002.

Reintegra Lote ao Patrimônio Público Municipal

Senhor Presidente:

A Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de Guaçuí, após
anáhse ao Projeto de Lei n°. 070/2002 - em epígrafe, é pela APROVAÇÃO
do mesmo de acordo com o Parecer jurídico do Procurador, Dr. Daniel Freitas
Júnior.

Este é o nosso parecer.

Sala das Sessões; Dr. Francisco Lacerda de Aguiar.

Guaçuí-ES, 12 de Março de 2003.

WALTER VIEIRA DE GOUVEA

President^

FRANCISCO CARLOS RANGEL PEREIRA

WELLEN LIMA DE MENDONÇA

Relator

Mem



AUTÜAÇAO
Nesta Data Autuo os Documentos Tomando

Este o n° .....

Sala das Sessões, em ..4).^n/..9ü^.../..^...

Secretário L

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos ao

Exm° Sr. Presidente daÇ^âú^são de Obras Públicas

Sala das SçssõesT

Presidente

PARECER DÃ COMISSÃO DE OBRAS
E SIERVJCnS PÚBLICAS

Senhor Presidente;

Nós membros da Comissão de Obras e Serviços Públicos ãa GamaraMunicipal'de Guaçui, somos pela APROVAÇAO do Projeto de Lei
070/2002- Reintegra Lote ao Patrimônio Público Municipal, de acordo co
O Parecer do Assessor Jurídico desta Casa de Leis.

Este é o nosso parecer.

Sala das Sessões; Dr. Francisco Lacerda de Aguiar.

Guaçuí-ES, 28 de Março de 2003.

CARLOS LOMEU DE OLIVEIRA

CLEUDENIR FERNANDO ZINI MOREIRA

RUBENS MARCELESfO DE SOUZA

Presidente

Rela

embro


